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PORTARIA Nº 133, DE 22 DE MAIO DE 1996





O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA , DO COMÉRCIO E DO TURISMO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 14, inciso X, letra “d”, da Medida Provisória nº 1.450, de 10 de maio de 1996, resolve:


Art. 1º A nacionalização de contêineres padrão ISSO/ABNT, seus equipamentos e acessórios, ingressados no País como unidade de carga, sob o regime aduaneiro especial de admissão temporária, poderá ser autorizada para as seguintes finalidades:


I - utilização como unidade de carga, no transporte doméstico;


II - utilização em finalidade distinta de unidade de carga;


III - como sucata.


§ 1º Deverá ser apresentado, na hipótese constante do inciso I, laudo técnico de vistoria e avaliação, firmado por entidade de reconhecida capacidade técnica e idônea o qual, no caso de ser emitido por empresa estrangeira, deverá estar visado por autoridade consular brasileira.


§ 2º Na hipótese prevista no inciso II, além do laudo técnico mencionado no parágrafo anterior, o importador deverá apresentar declaração, firmada pela Câmara Brasileira de Contêineres - CBC, que ateste cumulativamente:


a condição de inservíveis, para utilização como unidade de carga;


que os contêineres atendem os requisitos para serem utilizados em finalidade distinta de unidade de carga; e


que não sejam considerados como sucata.


§ 3º Na hipótese prevista no inciso III, o tratamento a ser dispensado será aquele previsto na legislação em vigor, para a importação de sucata.


Art. 2º Fica revogada a Portaria MICT nº 84, de 25 de novembro de 1993.


Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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